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IPAM

PORTARIA Nº 07 DE 11 DE SETEMBRO DE 2025

O Superintendente do Fundo Previdenciário do Município
de São Luís Gonzaga do Maranhão – MA, no uso de suas
atribuições legais. CONSIDERANDO a concessão de pensão
por morte em favor de LUÍS PAULO DA SILVA, CPF nº
250.073.353-04, viúvo da servidora municipal MARIA JOSÉ
ALVES  DA  SILVA,  matrícula  nº  788-1,  falecida  em
31/07/2018, formalizada por meio da Portaria nº 007/2018,

publicada em 16 de outubro de 2018; CONSIDERANDO a
Notificação expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão (TCE/MA), contida no Relatório de Instrução nº
4441/2025,  que  apontou  necessidade  de  ajuste  formal
quanto  à  fundamentação  legal  do  ato  concessório  e  à
competência  para  sua  assinatura;  CONSIDERANDO  o
disposto no art. 40, §7º, inciso II, e §8º, da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003, combinado com os arts. 31 e 55 da Lei Municipal
nº 491/2017, que disciplinam a concessão de pensão por
morte no âmbito do RPPS municipal,  RESOLVE: Art.  1º
Retificar a Portaria nº 007/2018 – IPAM, de 16 de outubro
de 2018, exclusivamente para corrigir a sua fundamentação
legal, que passa a ser o art. 40, §7º, inciso II, e §8º, da
Constituição Federal (EC nº 41/2003), em conjunto com os
arts. 31 e 55 da Lei Municipal nº 491/2017. Art. 2º Ratificar
que o benefício concedido ao Sr. LUÍS PAULO DA SILVA,
CPF nº  250.073.353-04,  permanece em caráter  vitalício,
com valor mensal correspondente a R$ 1.116,40 (um mil
cento  e  dezesseis  reais  e  quarenta  centavos),  desde
31/07/2018,  data  do  óbito  da  instituidora.  Art.  3º
Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria
nº 007/2018. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação,  devendo ser  encaminhada,  com seus
anexos,  ao  TCE/MA  para  registro  e  apreciação  de
legalidade. Registre-se, publique-se e cumpra-se. São Luís
Gonzaga do Maranhão, 11 de setembro de 2025. JEOVÁ
SOUZA SILVA - Superintendente do IPAM.
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